PROJETO DE LEI Nº 17/2022
AUTORIZA A CESSÃO E PERMUTA DE SERVIDORES PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer convênio de colaboração mútua com outros municípios, demais entes federados e com empresas públicas desses entes, bem como com consórcios públicos dos quais o Município de Schroeder faça parte, para promover a cedência ou a permuta de Servidores Públicos, nomeados em cargo de provimento efetivo, observando as atribuições, condições de trabalho, responsabilidades e carga horária correspondentes.
§1º Somente poderão ser permutados ou cedidos servidores públicos municipais estáveis.

§2º A permuta terá duração máxima de dois anos, podendo ser renovada por igual período, uma única vez.

§3º Para ser concedida a permuta deverá ser observado o mesmo cargo e/ou função entre os servidores.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º A cedência ou permuta poderá ocorrer com ou sem ônus para os municípios ou entes federados, respeitando-se o estabelecido no convênio firmado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 29 de abril de 2022.


FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
PROJETO DE LEI Nº 17/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que autoriza a cessão e permuta de servidores públicos de outros entes federativos.
O objetivo deste Projeto de Lei é regular de forma geral a possibilidade de permuta e cessão de servidores, como por exemplo quando necessário ao atendimento da Justiça Eleitoral, ou de requisições relacionadas a outros entes federados e, ainda, de Consórcios Públicos dos quais o Município de Schroeder faça parte, visando atender ao disposto no Prejulgado 1009 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina:
Prejulgado 1009 1. A disposição ou cessão de servidores a órgãos ou entidades públicas de outras esferas pode se dar desde que respaldada em autorização legislativa vigente, amparada em norma legal, formalizada por instrumento adequado (Portaria, Resolução, etc.), e constando do ato as condições da cessão. [...] (Processo CON-01/00120016. Relator Cons. Antero Nercolini. Sessão de 16/07/2001) (grifo nosso).
Além disso, observa-se no Item 5 do Prejulgado 2298 que
5. Nos termos do §4º do art. 4º da Lei n. 11.107/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, os entes municipais consorciados poderão ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. Na vigência da Lei Complementar n. 173/2020, a cessão somente será possível quando não implicar em aumento de despesa, respeitados os demais requisitos pertinentes ao instituto.
Segundo a doutrina, a cessão é

[...] forma de colaboração entre entes públicos, pressupondo, portanto, a formalização de instrumento de convênio, os motivos arrolados no ato de cessão não podem ser díspares daqueles aventados no acordo. [...] Trata-se a cessão de servidor de situação eminentemente temporária, pois, não há empréstimo perpétuo de funcionário; ao contrário, a cessão destina-se à consecução de um objetivo temporário e acordado em convênio. Ao término do prazo estipulado para a realização do objetivo proposto no convênio, é natural que se desfaça a cessão. Os convênios, por sua própria essência, são firmados para durar por um determinado tempo ou até a ocorrência de um determinado evento que lhes ponha termo. Daí resulta que a cessão tem seu término tão logo ocorra esse termo ad quem, seja ele uma data ou resultante de um evento qualquer: Após esse termo, deverá o servidor retornar ao seu órgão de origem para ali continuar exercendo as suas atribuições. [...] (In: SERVIDOR PÚBLICO – Remoção, Cessão, Enquadramento e Redistribuição – 2ª edição, Editora Fórum, BH: 2005, p. 118 a 133),
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, regulando o instrumento da permuta e cessão de servidores no quadro normativo do Município de Schroeder.
Schroeder, 29 de abril 2022.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
